
 

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

OFÍCIO PRE LEG Nº 0391/2024  Petrópolis,  11 de junho de 2024 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente, encaminho, por cópia, a V.Exª. a Indicação Legislativa nº 5354/2022
que: INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DO ENVIO DE
PROJETO DE LEI A ESTA CASA LEGISLATIVA DISPONDO SOBRE A CARGA
HORÁRIA E O VALOR DE REMUNERAÇÃO DO VENCIMENTO DO INTÉRPRETE
DE LIBRAS., de autoria da Vereadora GILDA BEATRIZ, aprovado em Sessão
Ordinária de 11/06/2024.

   
Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.

JÚNIOR CORUJA
Presidente

 

Exmo. Sr.
Rubens José França Bomtempo
Prefeito
E/M

ARQUIVO ASSINADO ELETRONICAMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
cad9fc77142b2b7ed591c1e489bd3b40a9110c1944475d4c3d1a231c6d2a769f

19/06/2024, 10:47 PRE LEG

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/Oficio/4647 1/1

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/Oficio/4647
https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/Oficio/4647

